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introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 42, inciso V, da Lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DA GLORIA ABRAHAO, mat. 3159051/1, 
na função de Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Pará – UEPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$2.632,61 (dois mil, seiscentos e trinta e dois reais 
e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação Universitária – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.265,68
379,70
987,23

 2.632,61

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808801
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.483 DE 23 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/472822.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei 
Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, 
da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “a”, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994 com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, MARCOS ALDRIN 
SILVA AMORIM, mat. nº 5205301/1, no cargo de Investigador de Polí-
cia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Es-
tado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$13.110,42 (treze mil, cento e dez reais e quarenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratifi cação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratifi cação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

Complementação Pecuniária – 80%  1.461,28
Adicional de Curso de Extensão – 5% 91,33
Adicional por Tempo de Serviço – 45% 4.068,75

 Total de Proventos 13.110,42

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808873
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.186 DE 03 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2018/139760.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei 
Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§3º e 4º, 
da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e §1º, da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 140, III, da Lei 
nº 5.810/1994, considerando Decisão Judicial em Mandado de Segurança 
processo nº 0000341-06.2010.8.14.0000; art. 131, §1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994, MARILENE MARILEYDE SOUZA DE FREITAS, mat. nº 
5412153/1, no cargo de Investigador de Polícia Civil, Classe “D”, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, re-

cebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.297,65 (trinta mil, 
duzentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  547,98
1.461,28
3.799,33
13.297,65

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808912
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.391 DE 17 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2022/384100 (ANTIGO 2007/462148).
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
TEREZINHA ALVES DA SILVA, mat. nº 269514/1 na função de Professor 
Classe I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.969,29 (dois mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 83,3059% (9.122 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (R$1.588,03)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (10/2007 a 01/2022)
Total de Proventos

 1.236,98
2.969,29
  2.969,29

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/10/2007, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 803827
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.164 DE 02 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/374285.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANESIO 
PEREIRA BARROS, mat. nº 394670/1, na função de Servente Referência 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.944,80 
(um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.215,50
729,30

  1.944,80

II – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
III – A contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 13/03/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 803865


